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Assunto
ESTADO DE SÃO PAULO

Mensagem nº 029/2019 - Autoriza o Municipio de
Sumaré SP a contratar com a desenvolve SP

gencia de Fomentodo estado de SP, alterações
de crédito com autorgrae garantia e dá outras
Providências.

 

Espécie: PROJETODE LEI nº 372 So

MENSAGEM Nº 029, DE 2019.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honrae a grata satisfação de submeter à elevada apreciação dessa Colenda
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, para contratar com a DESENVOLVESP — Agência de
Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito com outorga de garantia.

As razões que me levaram a propor a presente propositura são bastante objetivas. É
que os recapeamentos das vias urbanas se constituem, na realidade, um grave problema a ser
sanado, de conhecimentoamploe coletivo.

Assim, ao se tomar o crédito com a finalidade específica, há de melhorar a

mobilidadeurbana e qualidade de vida dos munícipes e transeuntes, em contraposição à redução,
para uso em casos pontuais, da operação tapa buraco.

É certa a redução de custo para as operações tapa buraco, que será minimizado com
o recapeamento da malha, sendo potencializado o alcance deste projeto para todo o município, em
especial os locais já identificados e que mereçam a devida atenção.

Ante o exposto, certo de ter demonstrado, embora de modo sucinto, as razões e a

pertinência da presente propositura, é que a submeto à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis,
solicitando sua aprovação para conversão em lei.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e Ilustres Pares meus protestos de apreço e
consideração.

Sumaré,

disisha end



PROJETO DE LEI Nº 
Autoriza o Município de Sumaré - SP a contratar com a
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito com
outorga de garantia e dá outras providências. -

ESTADO DE SÃO PAULO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º- Ficao Chefe do Executivo do Município de Sumaré, autorizado a celebrar
com a DESENVOLVESP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
operações de crédito até o montante de R$ 19.997.187,58 (dezenove milhões, novecentos e

noventa e sete mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), destinadas para o

recapeamentos de vias públicas, no âmbito da Linha Via SP, observada a legislação vigente, em
especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2º- Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das
operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a

liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de
Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Serviços — ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios — FPM
(art. 159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário
e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo Unico - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a

serem estabelecidas constitucionalmente, independentementede nova autorização.

Art. 3º- O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a

Desenvolve SP- Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências
mencionadas no caput do art. 2º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo Unico - Os poderes mencionados se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4º- Fica o Município autorizado a:

a) participare assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem
a execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP -

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentesàs operações de crédito, vigentes à
época da assinatura dos contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes da execução dos contratos.



 
ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 5º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º-Fica o Chefe do Executivo autorizadoa abrir créditos especiais destinados
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

LMendut ADk
LUIZ ALF o CASTRO RUZZADALBEN

PREFEITOMUNICIPAL

Município de Sumaré,



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP

Pedido de Urgência Especial

Nos termos do artigo 243 e seguintes do Regimento
Interno desta Casa, requeremos a V.Exa., após ouvido o Plenário, a
tramitação em Regime de Urgência Especial, da seguinte matéria:

Projeto de Lei nº 312/2019 - Autoria: Exmo. Sr.
Prefeito LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA
DALBEN - “Autoriza o Município de Sumaré —- SP a
contratar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações
de crédito com outorga de garantia e dá outras
providências”.

O pedido de Urgência da matéria fundamenta-se na

própria mensagem que acompanha a matéria. 2)

S de nóvembroTo   Sala de Sessõe             
     Ad az

TRAVESSA1º CENTENÁRIO,32 - CENTRO - CERQ3170-031-UNA - SP - FONES: (19) 3883-8810 / 3883-8833 - FAX: (19) 3873-1865



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei nº 312/2019 - Autoria: Exmo. Sr.

Prefeito LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA

DALBEN - “Autoriza o Município de Sumaré —- SP a

contratar com a DESENVOLVE SP — AGÊNCIA DE

FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito com outorga de garantia e dá

outras providências”.

Após a competente análise do projeto apresentado,

não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta

Casa. Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta

comissão emite PARECER FAVORÁVEL. 
JOEL CARD

ário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS
E ATIVIDADES PRIVADAS

PARECER

Projeto de Lei nº 312/2019 - Autoria: Exmo. Sr.

Prefeito LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA

DALBEN - “Autoriza o Município de Sumaré —- SP a

contratar com a DESENVOLVE SP —- AGÊNCIA DE

FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito com outorga de garantia e dá

outras providências”.

Após a competente análise do projeto apresentado,

não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta

Casa, estando o presente projeto de lei, legalmente adequado. Nesse

sentido, esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL.

   Sala de Comissõe de novembro de 2019

 

Presidente

FÁ à DOS SANTOS  
TRAVESSA1º CENTENÁRIO,32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810 / 3883-8833 - FAX: (19) 3873-1865



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SAO PAULO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

Projeto de Lei nº 312/2019 - Autoria: Exmo. Sr.

Prefeito LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA

DALBEN - “Autoriza o Município de Sumaré — SP a

contratar com a DESENVOLVE SP — AGÊNCIA DE

FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito com outorga de garantia e dá

outras providências”.

Após a competente análise do projeto apresentado,

não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta

Casa. Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta

comissão emite PARECER FAVORÁVEL.

*
Sala de Comissões, 05 de novembro de 2019 a1  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 312/2019 - Autoria: Exmo. Sr.

Prefeito LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA

DALBEN - “Autoriza o Município de Sumaré — SP a

contratar com a DESENVOLVE SP —- AGÊNCIA DE

FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

operações de crédito com outorga de garantia e dá

outras providências”.

Examinamos detidamente a redação final do projeto

em questão e nele encontramos clareza e correção. Assim, sugerimos sua

manutenção para a redação final. PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Comissões, 31 de outubro de 2019  
TRAVESSA1º CENTENÁRIO,32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810 / 3883-8833 - FAX: (19) 3873-1865



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO Nº 144, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

Autoriza o Município de Sumaré - SP a contratar com a
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito com
outorga de garantia e dá outras providências. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo do Município de Sumaré, autorizado a

celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO
PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 19.997.187,58 (dezenove milhões,
novecentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos),
destinadas para o recapeamentos de vias públicas, no âmbito da Linha Via SP, observada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000.

Art. 2º - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das
operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a

liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de

Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Serviços — ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios — FPM
(art. 159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos
acessórios da dívida.

Parágrafo Unico - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a

serem estabelecidas constitucionalmente, independentementede nova autorização.

Art. 3º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a

Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com
poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de
transferências mencionadas no caput do art. 2º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses
recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo Unico - Os poderes mencionados se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4º - Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que

(NM) 
TRAVESSA1º CENTENÁRIO,32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810/ 3883-8833- FAX: (19) 3873-1865



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

possibilitem a execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP -

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à

época da assinatura dos contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

    
     

    
Art. 6º - Fica o Chefe do

destinados a fazer face aos pagamentos de obrig
autorizadas.

xecutivo autorizado a abrir créditos especiais
ções decorrentes das operações de crédito ora

Art. 7º - Esta Lei entra em vigo)

disposições em contrário.
na data de sua publicação, revogadas as

  Câmara Municipal de Sundfó, 06 de novembro de 2019. 
(NM) 
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LEI Nº 6271, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

Er Autoriza o Município de Sumaré - SP a contratar com a
ESTADO DE SÃO PAULO DESENVOLVESP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO

ESTADO DE SAO PAULO, operações de crédito com
outorga de garantia e dá outras providências. -

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo do Município de Sumaré, autorizado a

celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO
PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 19.997.187,58 (dezenove milhões,
novecentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos),
destinadas para o recapeamentos de vias públicas, no âmbito da Linha Via SP, observada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000.

Art. 2º - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das

operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a

liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de
Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Serviços — ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios — FPM
(art. 159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante
necessário e suficiente para a amortizaçãodas parcelas do principal e o pagamento dos acessórios
da dívida.

Parágrafo Unico - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a

serem estabelecidas constitucionalmente, independentementede nova autorização.

Art. 3º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a

Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária,com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências
mencionadas no caput do art. 2º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refereo art. 1º.

Parágrafo Unico - Os poderes mencionados se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4º - Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que
possibilitem a execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP -

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à

época da assinatura dos contratos de financiamento.
c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes da execução dos contratos.



LEI Nº 6271/2019
FOLHA Nº 02 

ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 5º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora
autorizadas.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Município de Sumaré, 06 de novembrg“de 2019.a4NRAVA
LUIZ ALFREma RUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL

Publicadanos termos do artigo 117 e $$ da Lei Orgânica do Municípiode Sumaré,
em 07 de novembro de 2019, no Diário Oficial do Município. - PMS nº 24.812/2019 

, NRIQUE STEIN SCIASCIO . ;
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


